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ESTADO DA BAHIA
EFEITURA MUNICIPAL DE

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N.O 049/2022.

ExcELENTísslMo sR. PRESIDENTE DA cÂMARA MUNtctpAL DE vEREADoRES DE
ALAGO!NHAS,

Senhor Presidente,

Trata o presente Projeto de Lei, da autorização para abertura de crédito adicional
especial ao orçamento municipalem vigor, buscando a inclusão de ação orçamentaria que
tem como objetivo a ampliação das ações de fomento e segregação correta de matérias
descartáveis.

A proposição ora encaminhada busca a inclusão da ação orçamentária "lmplantação
de Ecopontos", conforme estabelecido no Plano Plurianual municipal, considerando a
necessidade de adequação do orçamento previsto.

Exatamente por se tratar de ajuste é que nos oportu niza, apresentar o apenso
Projeto de Lei que é de interesse dos munícipes.

Por tudo aqui exposto, requeremos a V. Excelência e aos llustres Edis, que o
presente Projeto de Lei tramite em regime de Urgência Urgentíssima, segundo o rito
disciplinado pelo Regimento lnterno dessa Casa da Cidadania, recebendo o devido
acolhimento em função da relevância do seu conteúdo.

Nesta oportunidade, renovamos protestos de estima e consideração.

ioAeurM BELARMTNo frlâi1íi?i1ffi,fl,3t,',o,
CARDOSO cARDoso NEro:25 s10231s72

NETO:2551023.|572 Dados:2022.04.il 14:03:34

Joaquim Belarmino Cardoso Neto
Prefeito Municipal
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Alagoinhas, 11 de abril de 2022
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI No Z4 ,DE 11 DE ABRIL DÉ2022

"ABRE AO ORçAMENTO FTSCAL E DA SEGURTDADE
socrAL oo tvtutttcípto, cRÉoro ADlcloNAL EspEctAL
arÉ o vALoR DE R$ 2s0.000,00 (DUzENTos E TRTNTA
MtL REATS), PARA OS FINS QUE ESpECtrtCa e OÁ
ourRAS PRovtDÊNctAS".

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, NO USO dE SUAS

atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Prefeito do

Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o chefe do Poder Executivo Municipa! autorizado a abrir crédito adicional

especial até o valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), ao orçamento municipal

em vigor, para atender à seguinte programação:

Àrt.20 Os recursos disponíveis para atender a abertura do Crédito Adicional suplementar,

autorizado no artigo 1o desta Lei, são os provenientes de superávit na forma estabelecida

no art. 43, §1o, lnciso I e §2o da Lei 4.320164 c/c com os arts. 80, parágrafo único, e 50,

inciso l, da Lei Complementar 101/00, conforme detalhamento a seguir evidenciado:

SUPLEMENTAÇÃO:

óncÃo UNIDADE
FUNCIONAL I
PROGRAMA

ELEMENTO FONTE VALOR (R$)

03.15.00. SECRETARIA
MUNICIPAL DE 03.15.54 - FUNDO

MUNICIPAL DE

MEIO AMBIENTE

18.541.0010.1.266 -
IMPLANTAçÃO DE

ECOPONTOS

4.4.90 - Aplicaçoes
Direta

2.708.000 1 15.000,00

UEDE,NVULVIMts,N IU
rcoruôurco E MEto
AMBIENTE

4.4.90 - Aplicações
Direta

2.753.000 115.000,00

Total da Suplementação 230.000,00
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GABINETE DO PREFEITO

FONTE:

TCill: 2.0.42 - RoVatt
Minerais

FONTE:

STN:2.753-Recurso
TGM: 2.0.00 - Recursos Ordinários

Art. 3o'Fica o Poder Executivo autorizado a reforçar o crédito adicional especial de que trata
esta lei, nos limites e com os recursos abaixo indicados:

| - decorrentes de superávit financeiro até o seu limite apurado, de acordo com o
estabelecido no art.43, §1o, lnciso I e §2o da Lei Federal 4.320164;

ll - decorrentes do excesso de arrecadação até o limite do mesmo, conforme estabelecido
no art.43, §1o, lnciso ll e §3o e s4o da Lei Federal 4.320t64;

lll -decorrentes de anulação parcial ou total de dotações, até o limite de 100% (cem por

cento)dos créditos orçamentários no orçamento vigente, conforme o estabelecido no art.43,
lnciso lll da Lei Federal 4.320t64, e com base no Art.167 ,lnciso Vl da Constituição Federal.

Art. 40 - Autoriza o Poder Executivo a efetivar a inclusão e/ou alterações de grupo de

despesa, modalidade de aplicação e fontes de recursos que não estejam previstos na ação

especificada no artigo 1o desta Lei.

Art. 5o - Ficam alteradas e atualizadas as Metas e Prioridades da Administração Municipal

para exercício de 2022, em decorrência do crédito adicional especial autorizado nesta Lei.

Art. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNIGíPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, EM
11 de abril de 2022.

JOAQUIM BELARMINO Assinado de forma disital por

CARDOSO ,JOAQU IM BELARi\,1 INO CARDOSO
NETO:25510231s72

NETO:25510231572 Dados:2022.04.1r 14:03:ss{3'00'

Joaquim Belarmino Cardoso Neto
Prefeito Municipal


